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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI N. 15.730/2020.
 
 
Autor: Vereador Rafael Roza.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
A súmula e o art. 1.º do Projeto de Lei n. 15.730/2020 passam a vigorar com a redação abaixo:
 

"Dispõe sobre a resolução da concessão de direito real de uso prevista na Lei n. 10.148/2015 com a
consequente reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal e dá outras providências. 
 
Art. 1º. Fica o Município de Maringá autorizado a resolver a concessão de direito real de uso
prevista na Lei Municipal n. 10.148, de 18 de dezembro de 2015, com a consequente reversão do
imóvel ao Patrimônio Público Municipal, nos termos do Decreto-Lei n. 271/1967 e da escritura
pública.
 
Parágrafo único. O Município deverá notificar a entidade, com a informação de que o prazo de
início das obras foi descumprido, para caracterização da resolução da concessão."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de março de 2021.
 
 

RAFAEL ROZA
Vereador-Autor
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